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MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER LEGISLATIVO
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS DO MUNICÍPIO.


Parecer Prestação de Contas do Prefeito Municipal de São Carlos.SC


1. RELATÓRIO
 	Vem a esta comissão a Prestação de Contas de Prefeito referente ao exercício de 2020.
 	Conforme expressa previsão regimental, compete a esta Comissão, de acordo com o Art. 87. À Comissão de Finanças e Orçamento serão distribuídos  o processo referente às contas do Município, sendo-lhe vedado solicitar a audiência de outra Comissão, já o Art. Art. 223 dispõe que  Recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas, independente de leitura em Plenário, o Presidente fará distribuir cópia do mesmo, bem como do balanço anual, a todos os Vereadores, enviando o processo à Comissão de Finanças e Orçamento que terá 20 (vinte) dias para apresentar ao Plenário seu pronunciamento, acompanhado do projeto de decreto legislativo, pela aprovação ou rejeição das contas.
 	É o relatório.  Segue o voto. 

2. VOTO DO RELATOR JOSÉ NOIMAI MAI
 	A presente matéria trata sobre a prestação de contas do Prefeito Municipal de São Carlos, Sr. Rudi Miguel Sander, referente ao quarto ano de seu primeiro mandato, ou seja, ao exercício de 2020. 
 	Dispõe o Art. 16, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal que é competência exclusiva da Câmara Municipal julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Prefeito.
 	Ademais, consoante as disposições constitucionais e legais, o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado sobre as contas anuais que o Prefeito deve prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal.
 	No que compete a Comissão de Finanças, Contas e Orçamento, em análise a prestação de contas em comento e também ao parecer emitido pelo Tribunal de Contas, comungo do entendimento de que a prestação de contas relativa ao exercício de 2020 deve ser aprovada por essa Casa.
 		Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal de Contas formula opinião em relação às contas, atendo-se exclusivamente à análise técnica quanto aos aspectos contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial, seus resultados consolidados para o ente, e conformação às normas constitucionais, legais e regulamentares, bem como à observância de pisos e limites de despesas estabelecidos nas normas constitucionais e infraconstitucionais;
 	Considerando que em analise aos autos encaminhados pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina à Câmara de Vereadores, visualizo a presença dos respectivos balanços gerais e das demais demonstrações técnicas de natureza contábil de todos os órgãos e entidades vinculados ao orçamento anual do Município, de forma consolidada, incluída as do Poder Legislativo, em cumprimento ao Art. 113, parágrafo 1º, e 59, inciso I, da Constituição Estadual e 50 da Lei Complementar n. 101/2000.
 	Considerando também a presença dos balanços orçamentários, financeiro e patrimonial e os demonstrativos das variações patrimoniais, denotando os preceitos de contabilidade pública, que, de forma geral, expressam os resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial adequadamente a posição do município em 31 de dezembro de 2020.
 	Considerando que em analise as contas, não se visualiza indícios de suspeitas ou suposições,
 	 Considerando ainda que é de competência exclusiva da Câmara Municipal, conforme o Art. 113 da Constituição Estadual, o julgamento das contas prestadas anualmente pelo Prefeito, e por todas as demais analises, recomendo a aprovação das contas do exercício 2020.
 	Em que pese o TCE visualize pequenas restrições nas contas referentes ao exercício 2020, consigno que tal situação não enseja a rejeição das contas, conforme própria orientação do Tribunal de Contas do Estado.
 	Ademais, as recomendações oriundas do Tribunal de Contas já foram devidamente enviadas por esta Casa de Leis ao Controle Interno do Poder Executivo.
 	Conforme consignado no relatório oriundo do TCE, o Município cumpriu com todos os Limites Constitucionais e Legais, demonstrando uma preocupação efetiva com o cumprimento das exigências legais e com o atendimento real das necessidades fundamentais dos Munícipes.
 	Assim, entendo que a presente prestação de contas do Prefeito referente ao exercício de 2020 merece ter deliberação favorável deste Plenário.
 	No mesmo sentido é o parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
 	Consigno ainda, que a Constituição Federal  e a Lei Orgânica Municipal determinam que  as contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.
	Assim, voto pela aprovação das contas do exercício 2020, referente ao quarto ano do primeiro mandato do prefeito municipal de São Carlos. SC, Rudi Miguel Sander.
Por fim, com fulcro no Art. 37, § 2º, postulo para que a Câmara Municipal envie ao Tribunal de Contas do Estado cópia da ata de julgamento das contas do Prefeito.



3. PARECER CONCLUSIVO DA COMISSÃO 	
 	Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo Relator da Comissão, opinamos no sentido de que a Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2020, está  em condições legais de ser aprovada.
 	Esse é entendimento da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas
Sala de Sessões, em 24 de outubro de 2022.

     JOSÉ NOIMAR MAI 	SIDNEY JOSÉ BREYER    	  RONEI SCHISLENCO CHAVES
   	  	

Av. Santa Catarina, n° 1010   -    Centro    -    CEP  89885-000
Fone/Fax (49) 3325 4370  -   E-mail: secretariageral@camarasaocarlos.sc.gov.br  -   São Carlos – Santa Catarina
image1.jpeg




image2.png




